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Câmara Municipal de Niterói


Emenda          /2025 modificativa ao Projeto de Lei 47/2025


Modifica o art. 4º do Projeto de Lei 47/2025


[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]Art. 1º. Fica modificado o Art. 4º do Projeto de Lei 47/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
[bookmark: _heading=h.9uh6b4v89f0m]
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]"Art. 4º O ingresso nos programas estabelecidos por esta Lei será voluntário, salvo nos casos em que a pessoa se encontre em situação de risco iminente à sua vida e/ou integridade física ou à de terceiros, após o esgotamento de todas as alternativas terapêuticas menos restritivas disponíveis no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), observado o devido processo legal previsto na legislação nacional e o acompanhamento por entes de defesa dos direitos humanos."
[bookmark: _heading=h.q6f61qy670az]
Niterói, 11 de março de 2025.




Professor Tulio                                                                Benny Briolly



JUSTIFICATIVA	

[bookmark: _heading=h.ikfkgtnggrr]
Esta emenda foi elaborada a partir de um amplo debate envolvendo movimentos sociais, entidades de direitos humanos, profissionais do serviço social e da saúde mental, além de representantes da sociedade civil organizada, reunidos no Comitê Contra a Internação Compulsória de Niterói. Esse coletivo, comprometido com a defesa dos direitos fundamentais e com a promoção de políticas públicas humanizadas e baseadas em evidências, propôs ajustes ao Projeto de Lei 47/2025 com o objetivo de aprimorar sua aplicação e garantir que as diretrizes estabelecidas estejam alinhadas aos princípios da Reforma Psiquiátrica, do Sistema Único de Saúde (SUS) e da proteção integral dos direitos humanos. A emenda reflete o consenso técnico e ético desses atores, que buscam fortalecer uma abordagem integral, respeitosa e focada na autonomia e na dignidade das pessoas atendidas.
[bookmark: _heading=h.2encyig55tox]
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]A legislação federal, em especial a Lei nº 10.216/2001 (Lei da Reforma Psiquiátrica), estabelece que o acolhimento involuntário deve ser uma medida excepcional, aplicada apenas após o esgotamento de outras possibilidades de tratamento menos restritivas. A inclusão deste inciso visa garantir que o acolhimento involuntário seja utilizado como último recurso, após a avaliação de todas as alternativas terapêuticas disponíveis no SUS. 
[bookmark: _heading=h.onutub46uq0p]Nesse sentido, art. 65 do Anexo V da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, nos seguintes termos: “A internação psiquiátrica somente deverá ocorrer após todas as tentativas de utilização das demais possibilidades terapêuticas e esgotados todos os recursos extra-hospitalares disponíveis na rede assistencial, com a menor duração temporal possível.”  
[bookmark: _heading=h.to617pa91nth]Isso reforça o princípio da menor restrição possível e assegura que o acolhimento involuntário seja aplicado de forma proporcional e humanizada, respeitando os direitos fundamentais dos indivíduos.
[bookmark: _heading=h.vaamd9lhdpkh]
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